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Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de março de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 2019.

 DECRETO Nº 64.211, 
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Transfere os cargos e a função-atividade que espe-
cifica e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 da 
Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos e a função-atividade 

constantes do Anexo I que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do 

Anexo II que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autorizados 

a procederem, mediante apostila, à retificação dos seguintes 
elementos informativos constantes dos Anexos I e II, a que se 
referem os artigos anteriores:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação do cargo no que se refere ao provimento, 

preenchimento ou vacância, mesmo que em decorrência de 
alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 

2019.

No processo DGP-5.285-16 (SPG-577.508-18), DGP-5.292-
16 (SPG-577.563-18), DGP-5.287-16 (SPG-577.483-18) e DGP-
5.289-16 (SPG-577.452-18), sobre autorização para o provimen-
to de cargos:"Diante dos elementos de instrução do processo, 
da representação oferecida pelo Secretário da Segurança Pública 
e da manifestação da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
autorizo a Pasta requerente a adotar as providências necessárias 
para o provimento de 449 cargos, junto à Superintendência da 
Polícia Técnico-Científica, sendo 240 de Perito Criminal de 3ª 
Classe, 128 de Fotógrafo Técnico-Pericial de 3ª Classe, 51 de 
Médico Legista de 3ª Classe e 30 de Desenhista Técnico-Pericial 
de 3ª Classe, mediante o aproveitamento de remanescentes de 
concursos públicos com prazo de validade em vigor, observadas 
as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais pre-
ceitos legais e regulamentares atinentes à espécie."

No processo SG-43.265-15 Vols. I a III, sobre alienação de 
imóvel: "Diante dos elementos de instrução do processo e à vista 
da deliberação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, aprovo a 
alienação, mediante processo licitatório, na modalidade Leilão 
Público, de um imóvel de propriedade da Fazenda do Estado, loca-
lizado na Rua Caetano Rodrigueiro, s/nº, Bairro Estância Balneária 
Águas Virtuosas, Bauru – SP, cujo terreno possui 1.489,50m2 e 
não contém benfeitorias, transcrito sob o nº 36.165, do 1º Oficial 
de Registro de Imóveis daquela Comarca e cadastrado no SGI sob 
nº 24.490, observados os termos da Decisão 10-2019, daquele 
colegiado, encartada às fls. 909/910, obedecidas as demais forma-
lidades legais e regulamentares pertinentes à espécie."

No processo CC-92.144-15, sobre alienação de imóvel: 
"Diante dos elementos de instrução do processo e à vista da 
deliberação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, aprovo as 
condições para a alienação, mediante processo licitatório, na 
modalidade Leilão Público, de um imóvel de propriedade da 
Fazenda do Estado, localizado na Rua da Estação, esquina com 
a Rua da Igreja, s/nº, Bairro Japurá, no Município de Tabapuã, 
cujo terreno mede 484,00m2 e contém 50,00m2 de benfeitorias, 
transcrito sob nº 51, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Catanduva e cadastrado no SGI sob nº 24.161, 
observados os termos da Decisão 9-2019 daquele colegiado, 
encartada às fls. 295/296, obedecidas as demais formalidades 
legais e regulamentares pertinentes à espécie."

No of. N.I.E. 535-18–SSP (SPG-2.169.014-18), sobre doação: 
"À vista dos elementos de instrução do expediente, em especial 
as manifestações do Secretário da Segurança Pública e do Grupo 
Central de Transportes Internos, da Secretaria da Fazenda e Pla-
nejamento, autorizo a doação ao Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, autarquia vinculada à Secretaria de Logística e 
Transportes, do veículo oficial descrito a fl. 10 do protocolado SPG 
2.169.014/18, pertencente à frota da Superintendência da Polícia 
Técnico-Científica, da Secretaria da Segurança Pública, observadas 
as normas legais e regulamentares incidentes na espécie."

No processo SG-397.337-2018, sobre alienação de imóvel: 
"Diante dos elementos de instrução do processo, com fundamento 
no inc. I, do art. 11, da Lei 16.338-2016, e na Decisão 62-2018, do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário, aprovo a alienação, mediante 
processo licitatório, de um imóvel de propriedade da Fazenda do 
Estado, localizado na zona rural do Município de Penápolis-SP, 
denominado Fazenda Bom Jesus (antiga Fazenda Laureana), cujo 
terreno possui 1.600,00m2 e contém 109,90m2 de benfeitorias, 
objeto da matrícula nº 8.578 do Registro de Imóveis de Penápolis, 
cadastrado no SGI sob o nº 45.482, obedecidas as demais formali-
dades legais e regulamentares pertinentes á espécie."

No processo SG-628.126-18, sobre alienação: "Diante dos 
elementos de instrução do presente processo, com fundamento 
no inc. I, do art. 11, da Lei 16.338-2016, e à vista da manifes-
tação da Consultoria Jurídica da Secretaria de Esporte Lazer e 
Juventude, bem como, da Decisão 71-2018 do Conselho do Patri-
mônio Imobiliário, aprovo a alienação, mediante processo licita-
tório, na modalidade concorrência, de um imóvel de propriedade 
da Fazenda do Estado, localizado na Avenida José Luiz Marques 
Neto, esquina com a Rua Vicente Rodrigues Mendonça, s/nº, 
Município de General Salgado, cujo terreno mede 2.200,00m2 e 
contém 423,05m2 de benfeitorias, matriculado sob 4.164, junto 
ao 1º Oficial de Registro de Imóveis daquela Comarca e cadas-
trado no SGI sob nº 24.727, obedecidas as demais formalidades 
legais e regulamentares pertinentes à espécie."

No processo SG-796.669-18, sobre alienação:"Diante dos 
elementos de instrução do presente processo, com fundamento 
no inc. I, do art. 11, da Lei 16.338-2016, e à vista da deliberação 
do Conselho do Patrimônio Imobiliário, aprovo a alienação, 
mediante processo licitatório, de um imóvel de propriedade 
da Fazenda do Estado, localizado na Rua José Bonifácio, s/nº, 
Distrito de Miraluz, Município de Neves Paulista, cujo terreno 
mede 4.000,00m2, e contém 470,00m2 de benfeitorias, matri-
culado sob nº 48.110, junto ao Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Mirassol e cadastrado no SGI sob o nº 33.565, 
observados os termos da Decisão nº 68-2018 daquele colegiado, 
encartada às fls.99/99v, obedecidas as demais formalidades 
legais e regulamentares pertinentes à espécie."

No processo SES-1.996.858-18, sobre ressarcimento de 
débito: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, notadamente da representação do Secretário da Saúde 
e do Parecer 82-19, da Assessoria Jurídica do Gabinete do 
Procurador Geral do Estado, autorizo que o ressarcimento do 
débito do Município de Caraguatatuba para com o Estado de 
São Paulo, decorrente dos Convênios 1.345/13 e 712/14, faça-se 
em 36 parcelas mensais, observadas as normas legais e regula-
mentares atinentes à espécie e as recomendações assinaladas 
no pronunciamento do órgão jurídico-consultivo."

No processo SES-73.734-19, sobre autorização para o 
provimento de cargos: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, em especial a justificativa do Secretário da Saúde e da 
manifestação do Secretário da Fazenda e Planejamento, retifico 
o despacho publicado em 15-6-2018, republicado em 3-7-2018, 
no sentido de consignar que a Pasta requerente fica autorizada 
a adotar as providências necessárias visando ao provimento de 
cargos conforme segue e não como constou: 4 cargos de Médico 
I, na especialidade de Oncologia Clínica, mediante contratação 
por meio de processo seletivo simplificado nos termos da LC 
1.093-2009, e abertura de concurso público, no Centro de 
Referência da Saúde da Mulher. 108 cargos no Instituto “Dante 
Pazzanese” de Cardiologia, sendo 28 de Médico I, mediante 
contratação por meio de processo seletivo simplificado nos 
termos da LC 1.093-2009, e abertura de concurso público, e 
80 mediante convocação de remanescentes e contratação por 
tempo determinado, nos termos da LC 1.093-2009, na seguinte 
conformidade: 26 de Enfermeiro; 40 de Técnico de Enfermagem; 
e 14 de Agente Técnico de Assistência à Saúde, observadas 
as disponibilidades orçamentário-financeiras e obedecidos os 
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie."

 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA DE 
DESESTATIZAÇÃO - CDPED

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - CGPPP

Ata da 3ª Reunião Conjunta Ordinária, concernente à 
239ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor do Programa 
Estadual de Desestatização, instituído por força da Lei 
Estadual nº 9.361, de 05/07/1996, e à 86ª Reunião Ordiná-
ria do Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias 
Público-Privadas, instituído por força da Lei Estadual 
11.688, de 19/05/2004

Data: 24/04/2019, às 08h00,
Local: Salão Bandeirantes, 1º andar,
Palácio dos Bandeirantes.

Gabinete do Prefeito: Fabio Augusto Martins Lepique, RG 
23.241.398-8, e José Ricardo Alvarenga Tripoli, RG 4.584.277-2, 
respectivamente como titular e suplente.

Dispensando, nos termos do § 1º do art. 10 da LC 1.058-
2008, Reinaldo dos Santos Lima, RG 18.384.754-4, do emprego 
público em confiança de Diretor de Administração e Finanças, do 
Subquadro de Empregos Públicos em Confiança (SQEP-C), refe-
rência 5, da Escala de Salários – Empregos Públicos em Confian-
ça, do Quadro de Pessoal da São Paulo Previdência – SPPREV.

Admitindo, nos termos do § 1º do art. 10 da LC 1.058-
2008, e suas alterações posteriores, Reinaldo dos Santos Lima, 
RG 18.384.754-4, para ocupar o emprego público em confiança 
de Diretor Vice-Presidente da referida Autarquia, do Subquadro 
de Empregos Públicos em Confiança (SQEP-C), Ref. 6, da Escala 
de Salários – Empregos Públicos em Confiança, do Quadro de 
Pessoal da São Paulo Previdência – SPPREV.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 26-4-
2019
No processo STUR-1856-2007, Vols. I ao III (ST-1.530.178-

2018), sobre ressarcimento de débito: "À vista dos elementos de 
instrução constantes dos autos, notadamente da representação do 
Secretário de Turismo, da Cota 252-2018 e da Manifestação AJG 
35-2019, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral 
do Estado, autorizo que o ressarcimento do débito do Município de 
Holambra para com o Estado de São Paulo, decorrente do Convênio 
148-2007, faça-se em 36 parcelas mensais, observadas as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie e as recomendações 
assinaladas no pronunciamento do órgão jurídico-consultivo."

No processo SDECTI-289-2013, Vols. I ao V (SG-746.270-2019), 
sobre convênio: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, em especial da representação da Secretária de Desenvolvi-
mento Econômico e do Parecer 174-2019, da Assessoria Jurídica do 
Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo a formalização de 
termo de aditamento ao Convênio 40-2013, celebrado entre o Esta-
do, por intermédio da citada Pasta, e o Instituto Brasileiro de Gemas 
e Metais Preciosos, visando à prorrogação do prazo de vigência do 
ajuste celebrado no âmbito do Programa Estadual de Fomento aos 
Arranjos Produtivos Locais, instituído pelo Dec. 56.654-2009, condi-
cionada a celebração do aditivo à observância das recomendações 
indicadas na peça opinativa referida, bem como das normas legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie."

No processo SSRH-852-13, Vols. I ao VI (SSRH-1.446.961-
18), sobre convênio: "À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, em especial da representação do Secretário 
de Infraestrutura e Meio Ambiente e do Parecer 41-2019, da 
Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Estado, 
autorizo a formalização de termo de aditamento ao Convênio 
1-2013, celebrado entre o Estado, por intermédio da citada 
Pasta, e o Município de Pilar do Sul, visando à prorrogação do 
prazo de vigência do ajuste que tem por escopo a universali-
zação do acesso aos serviços públicos de saneamento básico 
no âmbito do Programa Estadual Água é Vida, condicionada a 
celebração do aditivo à observância das recomendações indica-
das na peça opinativa referida, bem como das normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie."

No processo CC-76.060-13 Vols. I ao III, sobre alienação de 
imóvel: "Diante dos elementos de instrução do processo e à vista 
da deliberação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, aprovo as 
condições para a alienação, mediante processo licitatório, do imóvel 
consistente nos lotes 21 e 23 da Quadra 3, que contém duas frentes, 
uma para a Rua Poços de Caldas (antiga Rua Dr. Attilio Saloroli) e 
outra para a Avenida Presidente Castelo Branco (antiga Avenida 
Atlântica), ao lado do nº 16.156, Jardim Imperador, no Município de 
Praia Grande, com 1.000,00m2 de terreno, contendo benfeitorias, 
cadastrado no SGI sob o nº 24.338, observado o valor apurado 
no laudo de avaliação elaborado pela Companhia Paulista de 
Obras e Serviços - CPOS, bem como, os termos, prazos e condições 
constantes da Decisão 11-2019 daquele colegiado, encartada às fls. 
1.167/1.168, obedecidas as demais formalidades legais e regula-
mentares pertinentes à espécie."

No processo SAP/GS-1.408-15 (SG-588.661-19) c/aps. 
SG-588.552-19 + SG-588.596-19 Vols. 1 e 2 + SG-588.619-19, 
sobre demolição: "Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, notadamente o Parecer CJ/SAP 449-2018, da Consultoria 
Jurídica da Secretaria da Administração Penitenciária (fls. 30/33), a 
manifestação do Titular da Pasta (fls. 50/51), e o pronunciamento 
do Conselho do Patrimônio Imobiliário (fls. 54/58), fica a aludida 
Pasta autorizada a promover a demolição parcial das dependências 
do Centro de Ressocialização Feminino de Rio Claro, edificação 
esta situada em área maior de propriedade da Fazenda do Estado, 
localizada na Rua 12, s/nº, Bairro Estácio, Município de Rio Claro, 
cadastrado no SGI sob o nº 21.570, diante da comprovação, 
por meio de laudo técnico anexado aos autos do Processo SAP/
DENG/2347/2013 (fls. 43/46), da falta de ventilação e iluminação, 
bem como a necessidade de regularizar a situação do imóvel junto 
às autoridades municipais e ao Corpo de Bombeiros, observadas as 
normas legais e regulamentares atinentes à espécie."

No processo SG-18.385-15, Vols. I e II, sobre alienação 
de imóvel: "Diante dos elementos de instrução do processo e 
à vista da deliberação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, 
aprovo as novas condições da alienação, mediante processo 
licitatório, de um imóvel de propriedade da Fazenda do Estado, 
proveniente de executivo fiscal, contendo 11.669,55m2 de ter-
reno e 1.567,81m2 de benfeitorias, localizado na Avenida Presi-
dente Costa e Silva, 400, no Município de Diadema, matriculado 
sob número 33.703, junto ao Oficial de Registro de Imóveis de 
Diadema e cadastrado no SGI sob número 21.259, observados 
os termos da Decisão 8-2019 daquele colegiado, encartada às 
fls. 607/608, obedecidas as demais formalidades legais e regula-
mentares pertinentes à espécie."

No processo SG-18.388-15 – Vols. 1 e 2, sobre alienação de 
imóvel: "Diante dos elementos de instrução do processo e à vista 
da deliberação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, aprovo as 
novas condições para a alienação, mediante processo licitatório, 
de um imóvel de propriedade da Fazenda do Estado, proveniente 
de executivo fiscal, contendo 3.600,00m2 de terreno e 30,00m2 de 
benfeitorias, localizado na Estrada João Ducin, 744, no Município 
de Santo André, matriculado sob número 31.383, junto ao 1º 
Oficial de Registro de Imóveis de Santo André e cadastrado no 
SGI sob número 43.649, observados os termos, prazos, condições 
e valores constantes da Decisão 17-2019 daquele colegiado, 
encartada às fls. 649/650, e obedecidas as demais formalidades 
legais e regulamentares pertinentes à espécie."

No processo CC-43.981-15, Vols. I e II + SG-350.174-18, 
sobre alienação de imóvel: "Diante dos elementos de instrução 
do processo e à vista da deliberação do Conselho do Patrimônio 
Imobiliário, aprovo as novas condições da alienação, mediante 
processo licitatório, de um imóvel de propriedade da Fazenda do 
Estado, localizado na Avenida São Paulo, Lote 26, Quadra 17, 
Vila Guararapes, Município de Lins, com 225,00m2 de terreno, 
contendo benfeitorias, matriculado sob nº 14.378 no Cartório de 
Registro de Imóveis daquela Comarca e cadastrado no SGI sob 
nº 24.390, observados os termos da Decisão 13-2019 daquele 
colegiado, encartada às fls. 791/792, obedecidas as demais 
formalidades legais e regulamentares pertinentes à espécie."

No processo CC-54.232-15 – Vols. 1 ao 3, sobre alienação de 
imóvel: "Diante dos elementos de instrução do processo e à vista 
da deliberação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, APROVO 
as novas condições da alienação, mediante processo licitatório, 
de um terreno de propriedade da Fazenda do Estado, proveniente 
de executivo fiscal, contendo 160,00m2 de terreno e 40,00m2 de 
benfeitorias, localizado na Rua Sebastião Batista dos Santos (antiga 
Rua Santo Antônio), ao lado do nº 412, Centro, no Município de São 
João de Iracema, matriculado sob número 530, junto ao Oficial de 
Registro de Imóveis de General Salgado e cadastrado no SGI sob 
número 24.558, observados os termos da Decisão 16-2019 daquele 
colegiado, encartada às fls.992/993, obedecidas as demais formali-
dades legais e regulamentares pertinentes à espécie."

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 64.211, de 26 de abril de 2019

CARGO / FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE RG DO PARA
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III RAQUEL DE LOLLO 29.484.325-5 QSS QSAP
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III FELIPE TEIXEIRA HUDSON 30.983.734-0 QSE QSG
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II MANOEL CERQUEIRA DA SILVA 63.227.099-8 QSS QSG
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III MILTON DE FREITAS NUNES 18.104.359-2 QSDS QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DIVO CÉSAR PIRES VARA 5.252.334-2 QSCEC QSIMA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III REGINA AZEVEDO MIGUEL 12.166.228-7 QSDS QSIMA
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III SILMARA REGINA TORRES PORTELLA 13.608.527-1 QSAP QSS

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 64.211, de 26 de abril de 2019

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III SERGIO JOSÉ MEURER 34.013.699 EXONERAÇÃO QSG QSDS
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III MARCELO PEIXOTO VIEIRA 22.821.373 EXONERAÇÃO QSIMA QSDS

 DECRETO Nº 64.164, 
DE 3 DE ABRIL DE 2019

Retificação do D.O. de 4-4-2019
No anexo único, leia-se como segue e não como constou:
ANEXO ÚNICO
a que se refere o artigo 2° do
Decreto nº 64.164, de 3 de abril de 2019

Local Espaço Valor em UFESP
Palácio dos Bandeirantes Hall Nobre – Térreo 1.130,80

Auditório Ulysses Guimarães 1.130,80

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 26-4-2019
Designando:
com fundamento no § 1º do art. 3º da Lei 8.074-92, alte-

rada pela Lei 8.489-93, e nos termos § 1º do art. 4º do Dec. 
39.059-94, alterado pelo Dec. 51.853-2007, combinado com o 
art. 2º do Dec. 52.334-2007, Camila Alexandrino da Rocha, RG 
42.259.002-2, da Secretaria de Desenvolvimento Social, para 
integrar, como membro suplente, o Conselho Estadual dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente – CONDECA, na qualidade de 
representante do Poder Público, em complementação ao man-
dato de Hanna Nogueira de Paiva Josino, que fica dispensada;

com fundamento no § 1º do art. 3º da Lei 14.591-2011, e 
nos termos do art. 2º do Dec. 57.755-2012, os a seguir indica-
dos para integrarem, como membros, a Comissão Gestora do 
Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS, na 
qualidade de representantes:

I – da Secretaria da Justiça e Cidadania: Fabio Makoto Taglia-
ferro Yokoyama, RG 25.251.625-4, como titular e Presidente da 
aludida Comissão, em complementação ao mandato de Leonardo 
de Moraes Barros, RG 26.299.649-2, que fica dispensado;

II – da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
"José Gomes da Silva" – ITESP: Claudemir Peres Francisco de Oli-
veira, RG 19.428.000, e Clóvis Renato Bortoluci Etto, RG 9.341.032, 
respectivamente como titular e suplente, em complementação aos 
mandatos de Gabriel Veiga, RG 12.665.431, e Renata Vieira de 
Miranda Cunha, RG 25.197.839-4, que ficam dispensados;

nos termos do § 2º do art. 3º do Dec. 53.823-2008, os 
adiante indicados para integrarem, como membros, o Conselho 
Estadual de Habitação – CEH, na qualidade de representantes:

da Casa Civil, do Gabinete do Governador: Antônio Carlos 
Rizeque Malufe, RG 3.927.233-3, e Carlos Nabil Ghobri, RG 
16.269.766-1, respectivamente como titular e suplente, em 
substituição a Murilo Mohring Macedo, RG 34.843.667-1, e 
Lucas Alexandre Chioda, RG 43.076.884-9;

da Secretaria da Fazenda e Planejamento: Nelson Oka-
mura, RG 4.378.555-4, e Humberto Herbst, RG 22.467.290-3, 
respectivamente como titular e suplente, em substituição a 
Daniel Guimarães de Araújo, RG 35.452.330-2, e Rafael Octavio 
Casagrande Machado Magalhães, RG 2.851.888-9;

da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente: Glaucio 
Attorre Penna, RG 23.955.560-0, e Bruno Franco de Souza, RG 
34.431.779-1, respectivamente como titular e suplente, em 
substituição a Dirceu Rioji Yamazaki, RG 3.820.788-6, e Bruno 
Franco de Souza, RG 34.431.779-1;

da Secretaria dos Transportes Metropolitanos: Danilo Fer-
reira Gomes, RG 4.032.018, e Fernando Hiromiti Maruyama, 
RG 7.612.653-5, respectivamente como titular e suplente, em 
substituição a Ricardo Luiz Hidalgo Pereira, RG 6.406.209, e 
Fernando Hiromiti Maruyama, RG 7.612.653-5;

da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urba-
no do Estado de São Paulo – CDHU: Marcelo Hercolin, RG 
27.743.440-3, e Maria Cláudia Pereira de Souza, RG 9.415.765-
0, respectivamente como titular e suplente, em substituição 
a Humberto Emmanuel Schmidt Oliveira, RG 19.218.708-9, e 
Wagner Meggiolaro Frencl, RG 17.121.340-3;

com fundamento no § 3º do art. 3º do Dec. 53.665-2008, os 
adiante indicados para integrarem, como membros, o Conselho 
de Orientação do Fundo Metropolitano de Financiamento e 
Investimento – FUMEFI, para um mandato de 2 anos, na quali-
dade de representantes:

I - de livre escolha do Governador do Estado:
da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente: Luiz 

Ricardo Santoro RG 11.487.152, e Valter Antônio da Rocha, RG 
15.290.726-9, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Habitação: Cassiano Quevedo Rosas de 
Ávila, RG 28.064.718-9, e Fernando José de Souza Marangoni, 
RG 27.556.622-5, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria dos Transportes Metropolitanos: Danilo Fer-
reira Gomes, RG 4.032.018 SSP-GO, como titular, e Fernando 
Hiromiti Maruyama, RG 7.612.653-5, como suplente;

II - da Secretaria da Fazenda e Planejamento: Nelson Oka-
mura, RG 4.378.555-4, e Humberto Herbst, RG 22.467.290-3, 
respectivamente como titular e suplente;

III - da instituição de crédito oficial do Estado:
indicados pelo Banco do Brasil S.A.: Ricardo Bacci Acunha, 

RG 56.650.039-5/RS, como titular, e Júlio Cesar Duarte Franco, RG 
7.688.061-6 DETRAN-RJ, como suplente, ambos em recondução;

IV - da Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano 
S.A. – EMPLASA: Joaquim Lopes da Silva Júnior, RG 14.469.412-
8, e Lúcia Helena da Silva, RG 14.192.110, respectivamente 
como titular e suplente;

com fundamento no art. 4º do Dec. 62.228-2016, Rinaldo 
Tacola Filho, RG 4.977.823-7, para integrar, como membro, 
o Fórum Náutico Paulista, na qualidade de representante da 
Secretaria de Logística e Transportes, em complementação ao 
mandato de Evandro Torquato Sobrado, que fica dispensado;

com fundamento no art. 7° do Dec. 48.867-2004, Gabriela 
Miniussi Engler Pinto, RG 44.858.704-X, para exercer as funções 
de Secretário Executivo do Conselho Gestor do Programa de 
Parcerias Público-Privadas – PPP, a partir de 13-3-2019;

com fundamento no art. 7º da Lei 14.836-2012, e nos termos 
do art. 8º do Dec. 58.438-2012, as adiante indicadas para integra-
rem, como membros suplentes, o Conselho Curador da Fundação 
Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP:

Emilena Josimari Lorezon Bianco, RG 24.626.531-0, na 
qualidade de representante do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" – CEETEPS, em complementação ao 
mandato de Luiz Antonio Tozi, que fica dispensado;

Luciana Aparecida Santos, RG 22.471.167-2, da FECOMER-
CIO-SP, na qualidade de representante de entidades federativas 
de representação empresarial do Estado de São Paulo, em com-
plementação ao mandato de Ricardo Araújo de Deus Rodrigues, 
que fica dispensado;

com fundamento no parágrafo único do art. 8º da LC 1.262-
2015, os adiante mencionados, indicados pela Congregação, 
para integrarem, como membros, o Conselho Deliberativo do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – 
HCFAMEMA, na qualidade de representantes do Corpo Docente 
da Faculdade de Medicina de Marília:

I – Rudnei de Oliveira Luciano Gomes, RG 10.125.983-9, 
como titular, em complementação ao mandato de Donaldo 
Cerci da Cunha;

II – José Augusto Alves Ottaiano, RG 5.505.228, e Ludvig 
Hafner, RG 5.818.655, como suplentes, respectivamente em 
complementação aos mandatos de Roberto Ryuiti Mizobuchi e 
Rudnei de Oliveira Luciano Gomes;

com fundamento nos arts. 44 e 45 do Dec. 56.637-2011, os 
a seguir indicados para integrarem, como membros, o Conselho 
Estadual de Desportos, na qualidade de representantes de livre 
escolha do Governador, para um mandato de 2 anos:

Thiago Antunes Cavalca Reis Lobo, RG 24.642.210-5, e 
Marcelo Teles Negrão, RG 3.489.362, respectivamente como 
titular e suplente;

Nelson Hervey Costa, RG 24.982.277-5, e Ary José Rocco 
Júnior, RG 12.433.402-7, respectivamente como titular e suplente;

os adiante indicados para integrarem, como membros, o 
Comitê Gestor de que trata a Cláusula III do Capítulo Terceiro do 
Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo e o Município 
de São Paulo, com a interveniência e anuência da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP e Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
– ARSESP, com a finalidade de compartilhar a responsabilidade 
pelo oferecimento do serviço de abastecimento de água e esgo-
to sanitário na Capital, na qualidade de representantes, para um 
mandato de 2 anos, na seguinte conformidade:

I - pelo Estado:
da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente: Marcos 

Rodrigues Penido, RG 10.941.864-5, e Luiz Ricardo Santoro, RG 
11.487.152, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Habitação: Flávio Augusto Ayres Amary, 
RG 19.178.068-6, e Fernando José de Souza Marangoni, RG 
27.556.622-5, respectivamente como titular e suplente;

da Casa Civil, do Gabinete do Governador: Antônio Carlos 
Rizeque Malufe, RG 3.927.233-3, e Carlos Koji Takahashi, RG 
14.010.493-8, respectivamente como titular e suplente;

II - pelo Município:
da Secretaria do Governo Municipal: Mauro Ricardo Macha-

do Costa, RG 856.954-DF, como titular;
da Secretaria de Habitação: Aloísio Barbosa Pinheiro, RG 

35.338.071, como suplente;
da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras: Vitor Levy 

Castex Aly, RG 13.005.116-0, como titular;
da Secretaria do Verde e Meio Ambiente: Eduardo de Castro, 

RG 18.202.245, como suplente;


